
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Alto Alegre 

Rua Recreio nº 233 - CEP: 99.430-000 

CNPJ: 92.406.057/0001-03 

E-mail: prefeitura@altoalegre.rs.gov.br 
Fone: (54) 3382-1122. (54) 996350289 

 

 

 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

                  Eu, Sandra Provensi Corazza, Secretária Municipal de Educação e Cultura, venho 

através deste solicitar autorização para Abertura de Processo Licitatório, será realizada por meio 

de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor 

preço, nos termos do Art. 6º, inciso XLI, XLV, Art. 17, § 2º, Art. 28, inciso I, Art. 33 e Art. 34, 

Art. 78, inciso IV e Art. 82, todos da Lei Federal nº14.133/2021. 

Justifica-se a necessidade desta aquisição para substituição e manutenção das 

bandeiras utilizadas em prédios públicos, eventos cívicos e cerimônias oficiais, atendendo às 

normas de protocolo e simbologia oficial. 

As bandeiras atualmente em uso encontram-se em estado de desgaste ou já foram 

inutilizadas pelo tempo e pelas condições climáticas, comprometendo a adequada apresentação 

institucional, o respeito aos símbolos oficiais e a imagem da Administração Pública perante a 

população. 

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município 

de Alto Alegre/RS, como se vê dos itens 4003, 4004, 4005, 4006, 4009 daquele documento, 

estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 

Declaração de Viabilidade: Com base na justificativa e nas especificações técnicas 

constantes neste Termo de Formalização de Demanda, no Estudo Técnico Preliminar, seus anexos 

e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a 

contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

Neste sentido, segue o descritivo dos quantitativos estimados para a contratação pretendida: 
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Médio 

R$ 

Valor Total  

R$ 

1 Conjunto de três bandeiras 

confeccionadas em tecido nylon 

100% poliéster em estampa digital 

da mais alta qualidade e 

resistência, dupla face com 

reforços anti desfiamento e ilhoses 

de metal para hastear sendo 

Brasil, Estado e Município nos 

tamanhos oficiais, conforme 

normas da ABNT, 0,90 x 1,28 

metros (2.0 panos). Estampadas e 

reforçadas 

Conjunto 10 832,67 8.326,70 

2 Mastro de metal tri partido com 

ponteira niquelada em forma de 

lança, tamanho 1,50 metros. 

Unidade 6 683,02 4.098,12 

3 Base suporte tripé em madeira 

nobre de mogno envernizada com 

três furos, suporte único, 

Unidade 2 613,33 1.226,66 



 

proporcional ao tamanho de 

bandeiras 0,90 x 1,28m 

4 Rosetas de cetim brilhoso com 

franjas e com medalha da 

República, sendo Brasil, Estado e 

Município 

Unidade  6 101,73 610,38 

5 Conjunto de três bandeiras de 

mesa, confeccionadas em tecido 

nylon 100% poliéster em estampa 

digital da mais alta qualidade e 

resistência, dupla face com 

reforços anti desfiamento e ilhoses 

de metal para hastear sendo 

Brasil, Estado e Município nos 

tamanhos oficiais, conforme 

normas da ABNT, 30cm x 22 cm. 

Estampadas e reforçadas. 

Conjunto 3 186,83 560,49 

    TOTAL 14.822,35 

 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

 

Projeto/Atividade: 2400 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

Projeto/Atividade: 2411 Manutenção do Ensino Infantil 

Projeto/Atividade: 2412 Manutenção do Ensino Fundamental 

Projeto/Atividade: 2419 Manutenção do Departamento da Cultura 

Elemento: 3390.30 Material de consumo  

449052 Equipamento e Material Permanente  

Fonte de Recurso: 1500.0020, 1550.1063 e 1500.0001 

 

Alto Alegre/RS, 03 de junho de 2026.  

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Sandra Provensi Corazza 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 


